
PROJETO DE LEI NU 6£/56 - DOCUMENTO N& l 360/56

Art. Ifi - -fica o Poder Executivo autorizado a contrair um eraprésy
ao do Cr.$30 000 000,00 (trinta milhões de cruzeiros),Ra
rã aplicar nas obras complementares da Adutora de Itu e
na construção da rede de água da cidade de São Vicente*

Art* 2fl - As amortizações desse empréstimo serão feitas com os re-
cursos normais da arrecadação municipal.

Art. 3fi * £sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões, em 21 do agosto de l 956

a) - ANTÓNIO BllBílO CAPOMPO

mis
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